
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 1/2023.

Maringá, 09 de janeiro de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara

Municipal, Projeto de Lei que tem por objetivo promover uma melhoria no que diz respeito às

possibilidades de desconto salarial de servidores, em razão de convênios em que se autoriza o

desconto direto em folha.

Atualmente, não há qualquer controle a respeito de serviços e preços que são

praticados pelo mercado, ocorrendo o desconto diretamente na folha do servidor. Com a

proposta de alteração haverá um maior controle, evitando que empresas pratiquem preços mais

altos que os de mercado, apenas pela facilidade do desconto em folha.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Autoria: Poder Executivo.

Altera a redação de dispositivos da Lei
Complementar nº 239, de 31 de agosto 1998, que
dispõe sobre o regime jurídico único dos
funcionários públicos do Município de Maringá

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica acrescentado o §4º ao art. 63 da Lei Complementar nº 239, de 31 de
agosto de 1998 com a seguinte redação:

Art. 63 [...]

§4º Nos casos previstos no §2º, as empresas ou
instituições conveniadas aos órgãos e entidades
públicas deverão fornecer os benefícios conforme
regulamento próprio do Município, que estabelecerá
descontos mínimos a serem ofertados.

Art. 2º Este Projeto de Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 09 de janeiro de 2023.
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de 2020.
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